LEI Nº2305  DE 04 DE ABRIL DE 2001.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para suportar despesas da seguinte atividade:
08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

02 – Fundo Municipal de Assistência Social

15 – Assistência e Previdência

81 – Assistência;

485 – Assistência a Velhice

0802 – 15814852.057 – Programa de Atenção ao Idoso

3.1.2.0 – Material de Consumo........................................................R$ 1.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a transferência de recursos do Governo Federal, através do programa API – Atenção à Pessoa Idosa.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 2001.

Registre-se e Publique-se:

          LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

